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~'r- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
{~i~~ r!. . M A T O G R O S S O 

')f:CRETO NP( i t /79, '.:lE l ~ DE lJu+ \ >. \ 11-:DE 1 979 

- , , "Concece pcrmis!loo em ceratcr prec~rio p~r~ explareção de linha 
. , 

d~ tr3nspo:te3 coletivos, revoga porterias municipais e dn ou-' 

trgs provi~ênci~s". 

O CID;D~O ~ILMAR PER~S DE F~RIAS, PRCF~ITO MUNICIPAL DE B~RRA n 

DO GAílÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições le 

gais, 2, 

COi'!SD:'.R.\l'J!)O requerimento com exposição de motivos da Viação X!!-
, 

v~nte Ltda, dat~do d~ 17 de setembr:J, ultimo; 

cm:SIDER"r.JDO c;u~ o MunicÍpio de Barro da Garças, p:?las Port~rias 
de nns. 1.073 e 1.074/75 , de 21 de ~go~ta de 1 975, con cC?dia permissão ao " 

"Expresso Serrocan Ltda" piJr3 ex~loraç~a, a titulo prec~rio, dos serviços " 

dr:? tr!'.lnsportC?s c~lctivos no trecho 91:1rr:J da G3rça!l-Nova BriJsilie-Canc:irana -

G3ra~u, concessão esta cedida ~or com~r3 e venda 3 r~~uerente, em 19 de jB

neiro de 1 976, conforriz documento coMprobatÓrio ~noxado ao procesno; 

CONSI9ER ~ ~DO ~ue, de f~to e direito, a Vieç5 Xavante Ltda se 

'· constitui, há mais ::ie 3 (três) <:1nos, na ~nica concessionária de t~is servi-

ros · "1 . I 

CC~SIJER~NJO ~ue, mesmo usando estrado~ de pisa deficient~, de ' 

diflcil tr3fego dur~nte est~;5o anu~l de ~lta d~nsidd3d e pluv1ométr1ca
1

e r!_ 

Guerente vem operando t~is linhas ininterrupt amente, emp regando no serviço' 
, , , 

v~iculos modernos, =le~ de dispor d~ una infraestrutura tecnico-operacional 
, , -

(g~ru~cns, oficinas, ma~uinss, recursos humanas, viaturas de manutenç~o, 

etc) eficiente e din3mica; 
, 

CCN5IuEP.~NDO que as nrees das agrovilas de Cannrnna, Garapu e 

Pro jeto Kuluene continuam em forma~ão, r~cebendo com fre ~uencia novos contl, 
' , gentes humanos carentes de transporte, fato que tem obri gado a concessiona-

ria a promover investiMento ed1cionais constantes; 

CO~SIDERPNDO finalmente, o parecer favorável da Assessoria JurÍ-
, -dica da Prefeitura ao processo , considerando liquida e certa as pretençoes 

da re~uerente; 

O E C R E T A: 

Art. lO - Pica concedida à Viação Xnvnnte Ltda , p ~ rmiss5a, cm e~ 
, , 

rater prcc3rio, pôrJ explorar o serviço de transporte co l etivo de passagei-

ros no trecho municipal Barra do Ga:-ç~s-Nova Xavantina- Cansrana-GorDpu-Pro

jeto l'íuluene. 

·. 



· ~ .. · ·!~~PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
~ . MATO GROSSO 

DECRETO NC~j:L/79, del '8 de~\µw de 1979 Fls. 02 

5 10 - Determinar que pelo menos 2 (duas) vezes por semana, e 

crit~rio da empresa, tal serviço seja prolongado até ao Projeto Kuluene. 

5 20 - A concess5o de que trata este artigo será por 5(c1nco) 
anos, prazo que, e critério d~ autoridade municipal com~etente, depois de a

valiada a qu;lidade e o interesse sociel dos serviços, poder~ ser prorro9ado. 
, , 

§ 3P Ao serviço prestado, sera ~tribuido tarifa quilometri-

ca, com a~lic~ção dos mesmos Índices autorizados pelo DERMAT para as linhas' 

intermunicipaisº 
, 

5 40 - Ocorrendo, sem causas justificeveis, abandono da empr.:;, 

se na presta~;º dos serviç~~ de ~u2 trat~ este Decreto, o Municlpio, no res

~uardo do interesse pÚblico, poder; revogar a presente concessão. 
, 

~rt. 2c - Este )ecr~to entrara em vigor n3 data de sua publica -
~~o, revog3ndo-se as dis~osiçÕcs em contr;rio, nomin~lmente as Port~riaa noa. 

1.073 e 1.074, de 21 ée ~gosto de l 975. 

REGISTRE-SE. PU9l!~UE-SE. cur.PRA-SE. 
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